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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. RECURSO 
ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. COMPROVAÇÃO 
DOCUMENTAL DE SUSPENSÃO DOS PRAZOS 
PROCESSUAIS NA CORTE DE ORIGEM.  DOCUMENTO 
HÁBIL. NOTÍCIA DE INTERNET. INEXISTÊNCIA DE FÉ 
PÚBLICA.
1. Esta Corte tem entendimento segundo o qual a página de 
notícia da rede mundial de compudadores (internet) não é 
documento hábil a comprovar a ocorrência de feriado local e a 
consequente suspensão dos prazos processuais para o fim de 
atestar a tempestividade de recurso, em razão da inexistência de 
fé pública. Precedentes.
2. Agravo interno não provido. 

 

  

   
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 
Regina Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento a Sra. Ministra Regina Helena Costa.
 

  

Brasília, 08 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Sérgio Kukina
Relator                  
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